
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA 

 

PORTARIA PRSC Nº 660, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 
Designa Procuradores da República para o plantão regionalizado das 

Procuradorias da República nos Municípios de Jaraguá do Sul, Joinville e 

Mafra, no período de 20/12/2023 a 08/01/2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno do MPF, aprovado pela 

Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e artigo 2º da Resolução CSMPF nº 159, de 6 de 

outubro de 2015, bem como considerando o disposto no artigo 11, da Portaria PRSC nº 179, de 18 de 

março de 2019, e na Portaria PRSC nº 501, de 06 de setembro de 2019, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Ficam designados os Procuradores da República responsáveis pelo plantão 

regionalizado das Procuradorias da República nos Municípios de Jaraguá do Sul, Joinville e Mafra 

no período de 20/12/2023 a 08/01/2024, conforme escala de plantão abaixo: 

 

 

Período PRM PROCURADOR 

Das 19h de 19/12/2023 às 12h de 21/12/2023 Joinville 

Carlos Humberto Prola Júnior 

Assessoria: Glenda S. Varaschim 

Telefone: (47) 98841-6159 

Das 12h de 21/12/2023 às 12h de 24/12/2023 Jaraguá do Sul 

Henrique Hahn Martins de Menezes 

Assessoria: Gustavo Pazio 

Telefone: (47) 98853-4816 

Das 12h de 26/12/2023 às 12h de 28/12/2023 Joinville 

Ivan Claudio Garcia Marx Assessoria: 

Vanessa B. Maracajá Baker 

(47) 99222-6695 

Das 12h de 28/12/2023 às 12h de 31/12/2023 Joinville 
Tiago Alzuguir Gutierrez Assessoria: Georgia Parucker 

Telefone: (47) 98841-6159 

Das 12h de 02/01/2024 às 12h de 04/01/2024 Joinville 

Flávio Pavlov da Silveira 

Assessoria: Thiago M. Hoepfner 

Telefone: (47) 99656 3026 

Das 12h de 04/01/2024 às 12h de 06/01/2024 Mafra 

Manoel de Souza Mendes Junior 

Assessoria: Scheila Schonardie 

Telefone: (47) 98855-8769 

Das 12h de 06/01/2024 às 11h de 08/01/2024 Joinville 

Davy Lincoln Rocha 

Assessoria: Sabrina Santana 

Telefone: (47) 98829-3079 
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Art. 2º Esta portaria tem aplicação imediata e a escala deverá ser disponibilizada no 

site da Procuradoria da República em Santa Catarina. 

 

DANIEL RICKEN 

Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 dez. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 206. 
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